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MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIRqb

LEr o 535l2OOg
De 13 de maio de 2OOg

Atribui denominação a prédios
públ icos e dá outras
provi dênci as.

Faço saber que o Legislativo de Barra dos coqueiros ApRovou e eu,Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinlEe Lei:

Art' 1o - os prédios públicos onde atualmente funcionam o CRAS - Centro deReferência de Assistência social e CREAS - centro de Referência Especializado
de Assistência social, passam a ser denominados, respectivamente de:

I - centro de Referência de Assistência Social Iraê de Azevedo cruz -D. Leca;

II - centro de Referência Especializado de Assistência Social prof.a
Josefa Cruz Costa.

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação,
revogando-se as disposições em contrárro.

Gabinete do prefeito Municipar de Barra dos cogueiroslsE, em 13 demaio de 2009.
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DOS ANJOS SILVA
Prefeito Municipal
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